
	
	Os comprovantes legalmente previstos para o cancelamento do protesto são os seguintes: 


a) o próprio documento protestado;
b) documento de anuência ou de quitação subscrito pelo credor, no caso de não haver endosso no título protestado; 
c) documento de anuência ou de quitação subscrito pelo último credor, no caso de haver endosso translativo no título protestado;
d) documento de anuência ou de quitação subscrito pelo credor, no caso de haver endosso mandato no título protestado; 
e) documento do apresentante ou credor confessando erro na apresentação do documento protestado; 
f) registro da ocorrência policial e declaração do Banco sacado, no caso de protesto de cheque roubado, furtado ou extraviado; 
g) certidão expedida pelo juízo processante, no caso de obrigação declarada extinta em processo judicial. 

O documento de anuência ou de quitação deve ter a firma do signatário reconhecida por Tabelião de Notas. 

Fora os casos acima, o cancelamento do protesto somente pode ser feito por ordem judicial.













Modelo de Declaração para Cancelamento de Protesto








Ao [Cartório de Protestos de (estado)........ ]








Identificação do autor do pedido	 





Nome:�CPF / CNPJ:�Fone: 


Identificação do título protestado	 





Nome do devedor:�CPF / CNPJ:�Nº do Protesto: 


Declaração





Solicitamos o cancelamento do protesto acima identificado.��                   __________________________�                                  (local e data)��                   __________________________�                    (assinatura do autor do pedido)


  






































